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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita
LEI N9 1.543, DE 14 DE SETEMBRO DE2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições

que lhe são conferidas por lei.

Dispôe sobre o dever da inserção, nas placas de

obras públicas de código bidimensional QR Code

(quick response), vinculado à página da

transparência do órgão executor.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1" Os órgãos públicos integrantes da administração direta e indireta do município de

Pedra Preta, devem inserir em placas de obras o código bidimensional QR Code (quick response),

vinculado à página do portal da transparência, com as informações sobre sua execução.

Art.2" A página do portal da transparência, a qual a obra é vinculada, disponibilizará, para

efeitos de fiscalização pública, as seguintes informações:

| - objeto contratado;

ll - população atendida;

lll - valor total, executado e a executar;

lV - prazo da obra, com a data de início e previsão de termino'

V - empresa(s) executantes(s);

Vl- informações e documentos de todo o processo licitatório e da execução contratual,

inclusive de eventuais aditivos contratuais, com a descrição clara e precisa da necessidade de

atendimento;

Vll- identificação do agente público responsável pela fiscalização da obra;

Vlll - dados da execução financeira, como empenhos e notas fiscais;

lx - relatório mensal sobre a execução e avanço da obra.

Art.3" A inserção do QR Code em placas de obras públicas em andamento realizar-se a

medida que forem atualizadas, conforme previsão contratual.

Art.4" O poder público observará a atualização das informações sempre na mesma página,

de forma a manter o link do QR Code sempre atualizado, independente do tramite processual respectivo

a obra vinculada.

Art.5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'
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AÉigô ? - Para atender o disposto no tutigo 10 deste Decrêto, seruirá co-
mo recurco os Provenientes do Superávit Financêiro , dê âcordo com o Ar-
tigô 43, do § 1ô, lnciso I da Lei Fedeêl nn 4.32O1U.

Artigo 30 - Este Decreto enlrêrá em vigor na data dê sua publicáção, aevo-

gadas as disposiçôes em contÍário.

Edíício da Prefêitura Municipal de PARANAÍ|NGA,

Estado do Mêto Grosso, êm 06/07/2023.

JOSIMAR I,IARQUES BARBOSA PREFEITO

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PEDRÀ PREÍA

,IO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N" 1,í8/2022

í" TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO NO 119/2022

20 TERMO DE ADITMO AÕ CONTRÂTO NO 2412023

CONTRATANÍE:PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA,
CONTRATAOO: ELZA PEREIRA DE OLIVEIRÁ-CNPJ tlo26.223 í47100013,1.
ttoDALtDAOE: PREGÁO PRESEICTAL no 10/202, IDATA: tlrogiror3
OO OBJETO:
ContrataÇão de empresâ para limpezâ e manutenaão do mini estádio.
DA ALTERAÇÀO:
O oresenle lermo aditivo tem Dor obieüvo â ororÍooacão do oaezo de vi-
oéhciâ do contrato. iniciendo ém 14lb9/2023 êstên?ehdô-se ate o diâ 14l
ú912024.

bidimênsional QR Code (quick response), vinculado à página do portal da

transparência. com as rnformâÇões sóbre sua execução.

AÍt. 2'A páginâ do portal dã transparência, â quâl a obrâ é vinculadâ.

disponibilizará, parâ efêitos dê fiscálizâçáo públiêa, as seguintes inÍoÍma-

çôes:

l- objeto contratado;

ll- populaÉo alendida;

lll -valor totâ|, ê)(êcutâdo ê a êxecutâr;

IV - prazo da obra, com a data de inicio ê previsão de termino.

V - emprêsa(s) executantes(s);

Vl- inforÍnáçóes e documentos de todo o processo licitatório e da execu-

çâo contratual, inclusive de eventuais aditivos contrâtuâis, com â descri-

çâo clara e paecisa da nêcessidade de atendimento:

Vll- identmc€çáo do agenie público responsável pela Íiscâlizaçáo da obra;

Vlll - dados da exeêução fnâhcehã, como empenhos e notas fiscais:

lX - relalório mensal sobre a execução e avanço da obra.

Arl. 3" A inserçáo do OR Code em placás de obrâs públicás em andamen-

to realizâr-se a medida que Íorem atualiza das, conÍorme preüsão conlra-

tual.

Art.4' O poder público obsêNará a atualizaçáo das informaçôes sempre
na mesma página, de Íorma a manter o link do QR Code sempre afualiza-
do, independente do tramite processual respectivo a obÍa vinculada.

Art. 5' Estâ Lêi entrê em vigor nê data dê sua publicâÉo.

GAEINETE DA PREFENA i'UNIC'PAL DE PEORA PRETA.IÍT.

AOS OUATORZE DI,AS DO iIÊS DE SÉTEMBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZÂ

PreÍêita ilunicipal

CONÍRATA},ITE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
CONTRATADO: PRIME COiISULTORIA E ASSESSORIA EIIPRESARIAL LÍDA
CNPJ; 05.310.639/0@1-30
'r.1. rroDALtoaDE: PREGÃO ELETRONTCO . 2r12022.
OO OBJETO:
Conlrataeão de empresa especializada nâ Díestracão dê servico de inleÊ
med,acão e oeíênciêmento de fomecimentô de cómbustivê|. manulen-
Çáo velcularé rasheamento vercular com implênlaÉo e opeiâÇáo de sis-
femâ rnformatizado de oestão.
DA ALTEÍIACÃO:
Frcá êlteradô o prazo de vigência do contrato, acrescendo mais 103 (c€n-
io 6 ffis) diâs, estendendo-sé o prãzo dê visêncí. até o di. !1l12l2OZX.
Caso, o Procêsso Licitâlório, em andamento, seia concluído ênles do
prazo fxado, o ÀDlTlVO seíá âutomêticâmente êincidido ou prorÍogado,
a:em a incidéncia dê prêiuizos à êdministracão
oÂ cowaLtDAcÀo:
Frcam convalidádos os âlos evenlualmentê praticados a pânir dê 19/09/
2023 âté a assinature do presente aditivo.

LEI N" í.5/(}, DE 2023 . DISPÕE SOBRE O OEVER OA INSERçÀO,
NAS PLACAS DE OBRAS PÚBLICAS DE CóDIGO BIDII'ENSIôNAL

QR CODE (OUICK RESPONSE}, VTNCULADO À PÁGINA DA
TRANSPARÉNClA DO óRGÃO EXECUTOR.

DECRETO }{'2,í9, DE 2023 . DISPÔE SOBRE EFETIVAçÃO NO
SERVIÇO PÚBUCO MUNICIPAL, FUNCIONÁRIOS APROVADOS NO

coNcuRso PÚBLtco No (xrt, DE 20í6.

DE í4 DE SETE"BRO OE 2023.

Dispôe sobre eÍetivaçáo no seMço públlco municipal, funcionários aprova-

dos no Concurso Público nô 001, de 2016.

CONSIDERANDO a aprovaçáo em Concurso Público;

CONSIDERANDO as avaliaçôes tuncionais em que constatou a aplidão
pârâ o êxêrcício de cârgo público;

CONSIDERANDO o cumprimento do estágio probatório:

CONSIDERAT{DO o regulamento do Concurso Público;

CONSIDERANDO o contido na Constituiçáo Federâtivâ do BÍâsil.

A PREFEITA I,UNICIPIAL DE PEDRA PREÍA.I,T, Estado de MaTo Gros.

so no uso de suas atnbuiçôês legaisl

DECRETA:

Art. 1o Ficâ êfelivado no serviço público municipal, o Íuncionário côncursa-

do:

DE 14 DE SETEMBRO OE 2023.

Dispôê sob.e o dêverda insêrção, nâs placas de obras públicâs de código
bidimensional QR Code (quick response), ünculado à página da transpa-
r€ncia do órgão executor.

A PREFEIIA MUNICIPAL OE PEDRA PREIA, Estado de Mato Gbsso,
usando das atribuições que lhe sáo confêridas por lei.

FAz SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1' Os óÍgãos públicos integrentes da adminiskâção direta e indireta
do município de Pedra Preta, devêm inserir em placás de obras o ódigo

MAT SERVIDOR
6115 Hebertr Michel Campanin de Olivena ProcuÍador Municipal

AÍt. ? A efelivâção do funcionário está sujeito ao cumprimento das nor-
mas e disciplinas exigidas pela leiem vigor, beÍh como aquelâs que viêrem
a ser instituídas no que tangem direitos e deveres.

AÉ. 3' O presente Dêcreto entra em vigor ne data dê sua publicâção.

Pedra Prêta, 14 de setembro de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

TANTE PEDRA PRETAN
CONTRATADOI AILTON PEREIRA AGUIAR
cPF: 384-À9/t.99í-í9

olsPENsa N'06/2022. A: 04/09/2023
DO OBJETO:
LOCACAO DE IMOVEL oara instalacão do Conselho Tutelâr. localizado
nâ Ruã Gorás no 656, Bairro Cidade Juriguê - Pedra Píetê - Llâto Gros-

lem po

diariomunicipal.org/múamm . www.amm.org.br 387

a dê PBzo

DATA: I 8rc8/2023

CARGO lÃDMrs§trd
niÃ/rn;í-l

Assinado Digitalmente


